
 

 

EDITAL PROEC - 004/2022 - UENP 

 
CHAMADA PÚBLICA 07/2020 – REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE 

EXTENSÃO-LUTAS, ARTES MARCIAIS, ESPORTE DECOMBATE E 

INCLUSÃO SOCIAL NAS ESCOLAS DO PARANÁ  

 

 
 

 

“Lutas, artes marciais, esporte de combate e inclusão social nas escolas do Paraná - UENP”  

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por meio da Pró-Reitoria de Extensão, divulga o 

RESULTADO FINAL da seleção de bolsistas do projeto “Lutas, artes marciais, esporte de 

combate e inclusão social nas escolas do Paraná – UENP”. 

 

1. RESULTADO FINAL 
 Nome Área Resultado 

1 Dario Cintra de Souza Instrutor Habilitado Classificado 

2 Vicente Simeoni Pavan Instrutor Habilitado Classificado 

3 Igor Franco de Oliveira Silva Acadêmico Educação Física Classificado 

4 
Vitória Aparecida Martins 

Costa 
Acadêmica Educação Física 

Desclassificada por não cumprir o 

item 5.1.4 do edital 01/2022. 

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE BOLSA 

Os candidatos classificados dentro do limite de vagas disponíveis deverão se apresentar ao 

Centro de Ciências da Saúde, campus Jacarezinho Pr no dia 03 de março de 2022 às 14hs e 

encaminhar, até a mesma data, para o e-mail: neief@uenp.edu.br, os seguintes documentos: 

 

1. Ficha de cadastro do bolsista devidamente preenchida (em anexo) 

2. Comprovante de residência (conta de água ou luz); 

3. Cópia do cartão ou PRINT da conta bancária; 

 

Jacarezinho-PR, 28 de fevereiro de 2022. 

 

                                    ___________________________________________ 

Prof. Dr. Claudinei Ferreira dos Santos 

Coordenador do Projeto 
(Assinado no Original) 

 

 

__________________________________________ 

Profa. Dra. Simone Cristina Castanho Sabaini de Melo 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura - PROEC 
(Assinado no Original) 

 
  



 

 

ANEXO 

 

FICHA DE CADASTRO DO BOLSISTA 

NOME COMPLETO (legível e sem abreviação): 

Data de nascimento: 

CPF 

RG                                                      ÓRGÃO EXP-UF                       DATA DE EXP 

Sexo 

Endereço completo 

Rua                                                                                                        Nº- 

Cidade 

Bairro 

CEP 

Projeto: 

Coordenador: 

CONTA BANCÁRIA (PREFERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL) 

BANCO: 

AGÊNCIA COM DV: 

CONTA CORRENTE: 

A CONTA TEM QUE SER CONTA CORRENTE EM NOME DO BENEFICIÁRIO. NÃO 

PODE SER CONTA SALÁRIO. NÃO PODE SER CONTA ABERTA POR APLICATIVO. 

NÃO PODE SER CONTA POUPANÇA. 

 

 


